
MATHEUS 
Secretário de Justi e e a da Cidadania 

Prefeitura de Mauá 

LEI N° 5.662, DE 25 DE MARÇO DE 2021 

Autoriza o Poder Executivo a antecipar, 
por decreto, feriados municipais, 
excepcionalmente durante a calamidade 
pública 	declarada 	no 	Município, 
decorrente do Covid-19. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo  art.  60, Ill, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
225.789/1996 — vol. 2, faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu 
sanciono e promulgo a presente L E I:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a antecipar os feriados 
municipais, por decreto, excepcionalmente durante o período de calamidade pública, 
como medida de aumento do índice de isolamento social no município de Mauá em 
combate ao COVID-19.  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 25 de março de 2021. 

Registrada na Divisão de Atos Oficiais e afixada 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

MARIA EMERICH FERRAZ 
Chefe de Gabinete  
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